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1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.o 3772/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 870/07.1TBOAZ

Nos autos de insolvência acima identificados em que são reque-
rente/credor IMOCUNHAS, Imobiliária, L.da, insolvente Loja dos
Baixinhos — Moda Infantil, L.da, número de identificação fis-
cal 502450428, com endereço no Largo de Luís de Camões, Edifício
Rainha, 1.o, 3720, Oliveira de Azeméis, e administradora da insol-
vência a Dr.a Emília Manuela, com endereço na Rua do Jornal Correio
da Feira, 11, 1.o, 4520-234 Santa Maria da Feira, ficam notificados
todos os interessados de que no processo supra-identificado foi desig-
nado o dia 9 de Julho, pelas 14 horas e 30 minutos, para a realização
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório,
em virtude de ter sido dada sem efeito a data anteriormente designada
(30 de Maio de 2007, pelas 14 horas e 30 minutos) por a sentença
que decretou a insolvência ainda não ter transitado em julgado.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

1 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Maria Marques
Couto. — O Oficial de Justiça, Teresa Lima.

2611021436

3.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.o 3773/2007

Prestação de contas do administrador (CIRE)
Processo n.o 2224/06.8TBOAZ-A

Administrador de insolvência — Dr. Jorge Ruben Fernandes Rego.
Insolvente — Oliveira & Almeida, L.da

O Dr. José Agostinho Sá Pereira, juiz de direito deste Tribunal,
faz saber que são os credores e a insolvente Oliveira & Almeida,
L.da, com sede em Cesar, Oliveira de Azeméis, notificados para, no
prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão
a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas
apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1,
do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

2 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, José Agostinho Sá
Pereira. — O Oficial de Justiça, Lurdes Castro.

2611021588

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.o 3774/2007

Credor — Marcos José Pinto Vieira Veríssimo e outro(s).
Insolvente — Albano Machado Pereira & C.a, L.da, e outro(s).

A Dr.a Carla Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito deste
Tribunal, faz saber que são os credores e a insolvente Albano Machado
Pereira & C.a, L.da, número de identificação fiscal 501133410 e ende-
reço na Avenida dos Bombeiros Voluntários, Fonte Sacra, apar-
tado 112, 4580-909 Paredes, notificados para, no prazo de 5 dias,
decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apre-
sentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1, do
CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

5 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra Ferraz
Laranjeira. — O Oficial de Justiça, Águeda Moreira Cerqueda Sá.

2611021452

Anúncio n.o 3775/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 3732/05.3TBPRD

Requerente — Garcia Garcia & C.a, L.da

Insolvente — A. M. A. — Mobiliário, L.da

Nos autos de insolvência acima identificados em que são insolvente
A. M. A. — Mobiliário, L.da, número de identificação fiscal 502886480,
Rua da Zona Industrial, 1303, Lordelo, Paredes, e administrador judi-
cial José Manuel Ferraz, Perafita, Duas Igrejas, 4560 Penafiel, ficam
notificados de que o processo supra-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento — os previstos no artigo 233.o, n.o 1, do
CIRE.

29 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra Ferraz
Laranjeira. — O Oficial de Justiça, Águeda Moreira Cerqueda Sá.

2611021595

3.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.o 3776/2007

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.o 1926/07.6TBPRD

Insolvente — Maria de Lurdes Moreira da Silva.
Efectivo com. credores — Alves & Leite, L.da, e outro(s).

No 3.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Paredes, no dia 28 de Maio de 2007, pelas 13 horas,
foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora Maria
de Lurdes Moreira da Silva, viúva, número de identificação fis-
cal 178276960, com endereço na Avenida de D. Faustino Moreira
Santos, 980, 4585-141 Gandra, Paredes.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Pedro Miguel
Cancela Pidwell Silva, com endereço na Rua do Mercado, bloco 3,
2.o, direito, apartado 204, 3781-909 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 de Julho de 2007, pelas 10 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
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relatório, bem como para tomada de posse da comissão de credores,
podendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

4 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Berta Fernanda
G. Pacheco. — O Oficial de Justiça, Adelaide Mendes Bessa.

2611021419

3.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Anúncio n.o 3777/2007

Insolvência — Processo n.o 251/07.7TBSTR

No 3.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Santarém, no dia 16 de Fevereiro de 2007, às 13 horas
e 16 minutos, foi proferida sentença de declaração de insolvência
no processo n.o 251/07.7TBSTR da devedora Bragança & Bastos, L.da,
número de identificação fiscal 500047146, com sede em São Pedro,
Apartado 30, 2001-901 Santarém.

São administradores do devedor José Rosário Vicente Conceição,
residente na Praceta de Alves Redol, 20, 4.o, D, Santarém, Joaquim
José Matos Martins, residente na Rua de Pedro Santarém, Santarém,
e Feliciano Manuel Louro Alves da Silva, residente na Rua do Padre
João Rodrigues Ribeiro, 11, 5.o, esquerdo, Santarém.

Para administrador da insolvência é nomeado Eusébio Eduardo
Marques Gouveia, solteiro, nascido em 11 de Maio de 1965, na fre-
guesia de Monte, Funchal, número de identificação fiscal 156508281,
portador do bilhete de identidade n.o 07032547, licença de condu-
ção M-477036, com domicílio na Travessa da Trindade, 16, 3.o, A,
Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 19 de Junho de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do

relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito (a data anteriormente designada ficou sem
efeito).

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

3 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Cristina Maria Xavier
Machado Dá Mesquita. — O Oficial de Justiça, Paula Esteves.

2611021584

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.o 3778/2007

Processo n.o 842/07.6TBSTS — Insolvência
de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente — ADIVERPEL — Comércio de Peles e Sintéticos,
L.da, número de identificação fiscal 505965054, Centro Comercial Car-
neiro Pacheco, 1.o, sala 10, entrada 75-B, 4780 Santo Tirso.

Credor — Ta Li, S. R. L., e outro(s).
Administrador de insolvência — Dr. Costa Araújo, Rua de José

António P. P. Machado, 369, 1.o, esquerdo, 4750-309 Barcelos.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por ine-
xistência de qualquer bem apreendido a favor da massa falida de
harmonia com o n.o 2 do artigo 66.o do CIRE.

Efeitos do encerramento do processo — são os credores advertidos
de que, depositando à ordem do Tribunal a importância a título de
dívidas da massa insolvente, acrescida de custas do processo, podem
requerer o prosseguimento dos autos.

1 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Luísa Adelaide
Vale. — O Oficial de Justiça, Rosa de Sousa.

2611021517

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TONDELA

Anúncio n.o 3779/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 184/07.7TBTND

Insolvente — PAULIPESCA — Comércio de Pescado — Socie-
dade Unipessoal, L.da

Credor — Serviço de Finanças de Tondela e outro(s).

Nos autos de insolvência acima identificados em que são insovente
PAULIPESCA — Comércio de Pescado — Sociedade Unipes-
soal, L.da, número de identificação fiscal 505153068 e endereço no
Bairro das Lajes, Botulho, 3460-000 Tondela, e administradora da




